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	Nova lei do inquilinato
Desde a última segunda-feira, dia 25, está em vigor a “Nova Lei do Inquilinato”. De acordo com o vice-presidente de Gestão Patrimonial  e Locação do Secovi-SP, Virgílio Crestana, seu maior feito foi modernizar uma legislação que já completara 18 anos. 

 

Entrevista
Nesta terça-feira, dia 26, aniversário de Santos, o prefeito João Paulo Tavares Papa, concedeu entrevista ao programa Opinião, da TV Record Litoral. Na oportunidade, Papa falou sobre a grande expectativa de desenvolvimento que a cidade vive, especialmente pelos investimentos da Petrobrás e da construção civil. 
Nova lei do inquilinato II
Para Virgílio Crestana a nova lei trará maior agilidade à tramitação de ações de despejo por falta de pagamento. Segundo Jaques Bushatsky, diretor de Legislação do Inquilinato do Secovi-SP, um mandato único de despejo será suficiente para o inquilino inadimplente sair do imóvel. 
 

Entrevista II
Especificamente sobre o setor imobiliário e da construção civil, o prefeito ressaltou a retomada dos investimentos nos últimos anos, que vem gerando emprego e renda na cidade e na região. Sobre a revisão do Plano Diretor, Papa explicou que os debates continuam este ano, sempre com o objetivo de apenas equacionar alguns pontos que, por ventura, necessitem de ajustes. 
Nova lei do inquilinato III
Bushatsky explica que atualmente são necessários dois mandatos e duas diligências até que o devedor seja despejado. Outra mudança é que o fiador poderá romper o vínculo com o locatário antes do final do contrato em duas oportunidades: no caso de divórcio do locatário e quando o contrato tiver prazo indeterminado.
RAIS
O Secovi-SP está orientando os associados para o preenchimento da Relação Anual de Informações Sociais, RAIS, que deve ser declarada por todos os inscritos no CNPJ. O prazo para entrega da RAIS vai até o dia 26 de março. Mais detalhes: WWW.secovi.com.br.


	


